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O vereador que este subscreve requer a Vossa Excelência que, na forma 

regimental e após ouvido o douto plenário, caso seja aprovado, esta casa: 

 

Encaminhe ao Sr. Chefe do Poder Executivo solicitação para avaliar a 

possibilidade de PRORROGAR POR 15 ou 30 DIAS, o início da pagamento do 

IPTU 2021, tanto para quem optar pelo pagamento à vista com desconto, como para 

quem optar pelo parcelamento em 10 vezes, em função do atual cenário que atinge todo 

o Estado do Rio Grande do Sul, em função do recrudescimento da Pandemia do novo 

coronavírus. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente pedido justifica-se em razão da dificuldade e ou impossibilidade, 

porque passam muitos contribuintes, tanto pelo fato de não estarem trabalhando ou 

ainda impedidos de acessar as agências bancárias para efetuarem o pagamento de seus 

tributos municipais. 

De igual forma, o pedido se justifica em razão da necessidade, inclusive ratificada 

pelos últimos Decretos com medidas restritivas à circulação das pessoas, em função 

desta atual onde da Pandemia que assola impiedosamente o nosso município e Estado 

como um todo. 

A sugestão de prorrogação por mais 15 ou 30 dias o início da pagamento do 

IPTU 2021, tanto para quem optar pelo pagamento à vista com desconto, como para 

quem optar pelo parcelamento em 10 vezes, não afetará as finanças do município no 

presente exercício, uma vez que o pagamento integral ocorrerá ainda dentro do ano de 

2021. 

 

Sala das Sessões, 08 de Março de 2021 

 

 

 

Ver. ED MORAES 

MDB 


